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CARACTERIZAÇAO DA ENTrD'A «

[ | Servãços Municipalizados de Peniche ] 2009 j

[ 1 [Número de Identificação Fiscal : 688619500 [

Endereço Postal : Rue 13 da infantarna no?»? 2326-256 Peniche

2 Telefone* —Tele>d íeêefaxrããZ 786%0 f 262 784649

3 |Regime Financeiro e outros elementos de identiãcação :

4 Número de Ete'rtores ..........................................

Fonte : Não se apiíca

5 |Legísiação (Constituição, Orgânica e Funcionamento, quando aplicável ) :

consultiva e de flsceêizeçãa):
6 Estrutura Organizacional Efectiva (Organograma e quando apricável a indicação dos órgãos de natureza

Data de aprovação Data de pubiícação DR Obs.

Estrutura Orgânica 14-06—2096 136, Ii Série Apêndice no 88

Reestruturação serviços %

Mapa de Pessoal 22—12—2008 É
Mapa de Pessoal - Ait. 18-06—2009

' 7 [Descrição sumária das activkiades :

Capiação, tratamento e distribuição de água

Recolha, n'atamenm e destino final de águas msiduaís

aplicável, dos responsáveis pela direcção da Emídade :'

Presidente do Conselho de Administração :

António José Ferreira Sousa Correia Santos

Vogais do Conselho de administração:

Jorhe Alberto Bombas Amador

Jorge Serafim. da Sirva Abrantes

Director - Delegado

João Whena Raminhos

8 [Recursos Humanos - lêemmcação do Presidente e demais membros do órgão executivo e, quando

Resumo (No de membros do orgão executivo) '.

Em regime de permanência

A meio tempo

Outros

Observações :



9 organizaçao comanirística. ,— ,A A A 4, % #HA A

O sistema informático existente na contabilidade, utiliza o programa da Medidata

Não existem demonstrações Enanceiras intermiares.

Não existe descentralização contabilística

10 lindicadores de Gestão :
Receitas Correntes no ano anterior 524315132

Despesas de Investimento no ano anterior 198454805

Despesas com Pessoai 166338864

Dívidas a Receber de Terceiros 128255502

r 11 IAcções inspectivas : Não existiram acções inspectivas J

12 [indicação da quota parte das amortizações e encargos financeiros resultantes de empréstimos contraídos

peias associações de municípios em que a entidade participe e ou empresas púbiicas municipais

Não existem

13 [Documentos de Gesíão :

Data ee aprovação pelo Órgão Executivo Data de aprovação pelo Orgão Deliberativo

Grandes Opções do plano 15-12-2008 22—12-2008

Orçamento 15—12-2008 22-12—2008

DccPrestações Contas

14 [Outra Informação conSiderada reievante:

Em de de 2010
O Direcim Deiegado
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SERVIÇOS NlUNlClPALlZADOS DE AGUA E SANEAMENTO
DA CÁMARA MUNlClPAL DE ALMADA

Aviso n.o 4558/2000 (2.' sérle) —— AP. ——.—l/i.mção das

[::/as de anríguidode. — Para os devidos efeitos se torna pú-

blico que. em conformidade com o artigo 93.“ do Decreto-Lei

n.“ 100/99. de El de Março. se encontram afixadas as listas de

antiguidade. a fim de serem consultadas pelos i ados. na

Dixisãu de Recursos Humanos. cdiHcio sede dos Smiços Mu-

nicipalizados de Agua e Saneamento, Praceta de Ricardo Jor-

ge. 2. Pragal. 2300 Almada.

'-Da organização das listas. que foram aprovadas em reunião

do conselho de administração de 12 de Abril de 2000, cabe re»

clumação. a deduzir no prazo de 30 dias a contar da data da pu—

blicação do presente aviso, nos termos do artigo 96_a do mes

mo clipLoma. f

O Presidente do Conselho de Administração. Henrique Rosa

Carreiras.

SERVlÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

Aviso n.o 4559/2000 (2.' série) — AP. —— Para efeitos do

disposto no artigo 34.“ do Decreto-Lei n.“ 427/89. de 7 de De—

zembro. aplicável à administração loçal pelo Decreto-Lei n.a 409/

91. de 17 de Outubro. Faz-se público que o conselho de admi-

nistração destes Serxiços Municipalizados. em reunião de 7 de

Abril de 2000 deliberou celebrar contrato de trabalho a termo

certo com Célia Maria Capinha Escarigo. para exercer na se-

cretaria dos referidos Seniços funções equiparadas as de auxi—

liar administrativo escalão l. indice "5 pelo período de seis

meses. com inicio em H de Abril de 2000. podendo o referido

contrato ser prorrogado nos termos legais aplicáveis.

2 de Maio de 2000: —— 0 Presidente do Conselho de Admi-
nistração. Joaquim Morão.

Aviso n.o 4560/2000 (2.' série) —— AP. — Para efeitos do

disposto no artigo 34.“ do Decreto-Lei n.“ 417'89, de 7 de De»

zentbro. aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n,6 409/

91. de l7 de Outubro. farsa público que o conselho de admi-

nistração destes Serviços Municipalizados. em reunião de lS de

Abril de 2000. deliberou renovar. por um periodo de seis me-

ses (de 2 de Junho a 2 de Dezembro de 2000). o contrato de

trabalho a termo certo celebrado com Pedro Miguel Beato dos

Reis.

1 de Maio de 2000. —— O Presidente do Conselho de Admi-

nistração. Joaquim Morão. '

SÇRVlÇOS MUNlClPALlZADOS

DA CAMARA MUNIClPAL DE PENlCHE

Aviso no 4561/2000 (2.a série) —- AP. —— Alteração da

quadra da person/. — Nos termos e para efeitos do disposto no

n.o 2 do artigo II.“ do Decreto<Lci n.” llõ'S-l. de 6 de Abril.

l'n se público que a Assembleia Municipal de Peniche. na 33

reunião da sessão do mês de Abril. realizada em 12 de Maio

de 2000. ”d rotou por proposta da Câmara Municipal. confor-

me deliber ; de 27 de Março de 2000. a d-liberação do con-

selho de administração dos Scriiços Mimicipalizados da Cámara
Municipal de Peniche tomada em reunião de 29 d" Fexerciro

' "000 'iu Llil ou do quadro do p

zação interna e organograma dos Serviços Mun palizado

forme quadros em anexo.

16 de Maio de 2000. —— O Presidente do Conselho de Admi-

nistração, João Paulo Oliveira Ted/710.

87

.. organização interna

Os Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do
Município. de Peniche adiante designados por Serviços Muni-
cipolizados têm como atribuições:

a) A captação, tratamento e distribuição de água poti—

vel:

b) A recolha. tratamento e destino final de águas resi-

duais; .

c) Quaisquer outras que por deliberação'dos órgãos do

municipio lhes sejam cometidas,

Artigo 2.)

Para o desenvolvimento das suas actividades. os Seriiços

Municipalizados dispoem. dependentes de um director-delega-

do, dos seguintes serviços:

a) Divisão Administrativa chinonceira;

I:) Divisão dos Serviços Técnicos;

c) Divisão do Controlo de Qualidade.

Artigo 3.“ '

Directnrvdelegado (,"!

l — Compete ao directondelcgado, directamente dependen-

te do conselho de administração:

a) A orientação tecnica e a direcção administrativa dos Ser-
viços em conformidade com as deliberações do conse-
lho de administração;

b) Exercer as funções que por lei ou por deliberação do con-

selho de administração lhe sejam cometidas:

c) Assistir às reuniões do conselho de administraçãoc subs-

, CYCVâl't,' assinar aS ÍCSPCCUYJS aCÍiXS.

d) Subscrewr on visar as ordens de pagamento.

—— O cargo de director-delegadoéequiparado a director

municipal

Artigo 4.“

Divisão Administrativa e Financeira

A Divisão Administrativa e Financeira compreenderá a Scc-

ção Administrativa e Financeira. a Secção de Recursos Huma-

nos. a Secção de Aprovisiona “nto e Património. a Secção
Comercial e a Secção de Lcitua; & Estatistica.

Amigo

Compete, em especial. ao c'a

Financeira, na directa depende

da oitisso Administra“ .í -
do director-delegado;

a) Exercer as funções que :or lei ou por deliberação do

conselho de administra he sejam cometidas:
b) Fiscalizar, na parte q respeito aos Serxiços .Nlu»

nicipalizados, a actívid : da tesouraria.

Artigo 6.“

Secções da Divisão Administratiia & Financeira

l — Compete :) Secção Administrativa e Financeira nomea—
tltuticnte:

a) A recepção. classificação, registo. distribuição. expedi.

ção e arquivo de correspondência e a liquidação de ta-

xas tarifas e serviços prestados ou arrecadação de receitas

que por deliberação do conselho de administ.ação inc suja

cometida:
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b) O apoio administrativo de uma maneira ge ral a todos

os serviços e sectores;

c) Etectuar todos os movimentos de escrituração da con-

_;abnfdade—dos-Serviços—Menicipalii—ad—osfeweçâ—o—d—e—Rmth—sep'emmn tee
debitos. conferência de documentos de receita e de des-

pesax processamento e registo de ordens de pagamento.

balanços" à tesourada. elaboração de orçamentos e conta

de gerência e requisição de materiais:

e!) Assegurar todo o expediente para a realização de con-

sultas ou concursos de empreitadas, aquisição de seni

cos ou fornecimentos que não se enquadrem na área de

actuação da Secção de Aprovisionamento e Património.

2 — Compete a Secção de Recursos Humanos, nomeada-

mente:

a) Assegurar e manter actualizado o cadastro—de pessoal,

centralizar as informações respectivas. bem como o re-

gisto e controlo da assiduidade;

b) Processar os vencimentos e outros abonos de pessoa!. bem

como quaisquer outras prestações ou com participações

a que os funcionários tenham direito;

c) Processar as autorizações de pagamento e guias de re-

ceita pertencentes ao Estado e a todas as entidades que

tenham receitas consignadas, no que se refere a pes.

soat:

d) instruir os processos relativos à protecção social dos

funcionários. designadamente os referentes a ADSE. Caixa

Geral de Aposentações» segurança social e a instituições

legalmente constituídas pelos' seus funcionários, e elaborar

os mapas ou quaisquer outros documentos a remeter a

estas e outras entidades, relativamente a qualquer des—

conto:

2) Promover a verificação de faltas ou licenças por

doença:

]) Promover a classificação de serviço dos funcionários;

g) Elaborar a lista de antiguidades:

h) Elaborar o balanço social;

1) Todas as acções relativas ao recrutamento. provimento.

transferência. substituição, promoção. contratação e ces-

sação de funções de pessoal.

3 — Compete a Secção de Aprovisionamento e Património,

nomeadamente:

a) Assegurar a gestão dos armazéns gerais:

b) Assegurar o aprovisionamento. armazenamento e controlo

de todos os materiais e equipamentos necessários ao bont

luncionamento dos ditorsos serviços“.

() Elaborar e manter actualizado o inventário e o cadastro

dos bens do patrimônio:

a') Assegurar todo o expediente para a realização 'de con—

sultas ou concursos relativos à aqui ição de bens ou

fornecimentos relativos à sua area de acção.

4 — Compete a Secção Comercial. nomeadamente:

a) Promover o atendimento personalizado do consumidor

ou utente. tendo em vista a sua melhor relação com os

Serviços Municipalizados:

b) Todo o expediente relativo a contratos de fornecimento

ou de serviços prestados, instalação ou substituição de

contadores. cortes de fornecimento. instalaçao ou subs-

tituição de ramais e demais serviços dentro da sua àrea"

de actuação:

c) Promover campanhas de informação e sensibilização ao.

público consumidor ou utente;

d) Assegurar toda a faeturação sobre os consumos e servi-

ços prestados;

e) As acções relativas à liquidação de taxas' tarifas e ser

studos ou arre cal “ão de onaloucr rettitn rc—

iatita a sua arca de actuação.

5 — Compete à Secção de Leituras e Estatística. nomeada-

mente:

a) Coordenar os serviços de leitura de consumos;

b) Organizar e assegurar a manutenção dos roteiros e lei-

tura de consumos:

c) Promover as leituras de acordo com a periodicidade de-

d) Dar seguimento a informações prestadas pelos leitores

de consumos ou outros. sobre situações anómalas detec-

tadas nas instalações de contagem;

e) Assegurar e manter actualizados todos os elementos es-

tatísticos relatitos a consumidores e ao consumo deaagua

e a utentes de saneamento. bem como os relativos a conn

pra. captação e tratamento de água potável e de recolha

e tratamento de água residual;

]) Elaborar todos os mapas ou boletins estatísticos no que
se refere a sua área de actuação.

Artigo 7?

A substituição dos chetes des acção nas suas faltas ou int-

pedimentos. será efectuada pelo chete : secção ou as tstentc

administrativo especialista designado pelo director-delegado. ou.

na falta de des nação. pelo mais am o ao serviço na ordem

indicada,

Artigo 8.“

Divisão dos Serviços Técnicos

A Di são dos Serviços Técnicos compreenderá o Sector de

Projectos. Empreitadas e Fiscalização. o Sector de Águas. o
Sector de Saneamento e o Sector de Apoio Técnico,

Artigo 9.4

Compete. em especial. ao chefe da Divisão dos Sertiços

Técnicos. na directa dependência do director-delegado. exercer

as funções que por lei ou por deliberação do conselho de ad-

ministração llie sejam cometidas.

Artigo lo.“

Sectores da Divisão dos Serviços Técnicos

Compete ao Sector de Projectos. Empreitadas c FlSCaliznçÁn.

nomeadamente:

a) Elaboração de estudos. projectos e planos globais rela»

tivos as redes de águas c saneamento:

(7) Assegurar (: manter organizado o cadastro das redes de

águas e saneamento:

) Apreciação dos projectos de nbr

de loteamentos:

d) Organização dos processos para concursos de em

das;

?) Acompanhamento c fts

preitada:

]) Fiscalização de obras ou infraestruturas particula

meadamcnte as que possam tir a ser integrados

trimónio dos Serviços Municipalizados ou que te

a funcionar sob a sua responsabilidade.

particulares. inclusit :

prciit.t«

calização dos trabalhos por em-

l —— Compete ao Sector de Águas:

a) Dentro dos recursos hidrológicos disponiveis, executar.

remodelar ou ampliar, quando necessário as cap'aço es

ou instalações de trata...ento de agua potável pa ra dia

tribuição pública.

17) A exploração das rc secptti as estações de trc'a

seguindo designudãme nie as orientaçoes da Diasão do
Controlo de Qualidade

e) A correcção fisica c o' a e bacteriológica da iana

distribuida, tendo em conta os parametros ; no

oficiais em vigor e segundo as orientações da Divisão do

Controlo de Qualidade:

d) Executar. ampliar e manter em pert" to estado de fun—

cionamento as redes de adução e distribuição, bem como

todos os restantes Órgãos do sistema.
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?. ——-_Contpete ao Sector de Saneamento?

9) Executar. ampliar e manter. em perfeito estado de
— « tora

O
b
s
e
r
-

"
ç
õ
e
s

Nuto. as redes
de drenagem de todas as águas residuais e pluviais
e demais órgãos do sistema. afectos à exploração do

'sector; , , »

b) A exploração das respectivas estações de tratamento.
seguindo designadamente as orientações da Divisão do
Controlo de Qualidade.

3 —— Compete ao Sector de Apoio Técnico:

n) Prestar apoio técnico de manutenção de uma forma geA
ral a todos os sectores. excepto no que se refere à parte
específica das redes de cada sector;

b) Assegurar e executar todos os trabalhos de electricidaA
de:

c) Assegurar e executar os trabalhos de mecânica. serralharia
ou serralharia mecânica:

d) Assegurar a gestão da maquinaria e veículos de trans-
porte. necessários à prossecução da actitidade dos diversos
serxiços.

Artigo ll.“

Divisão do Controlo de Qualidade

A Divisão do Controlo de Qualidade. numa perspectita de pro-
tecção da saúde pública e de preservação do ambiente. tem por
atribuição assegurar o controlo da qualidade e eficácia. quer do
tratamento de água potável. quer do tratamento de águas resi-
duais. bem como o controlo da qualidade da água distribuida e
a caracterização dos efluentes, industriais ou outros, recebidos
nos colectores públicos.

Compete também à Divisão do Controlo de Qualidade asse-
gurar a boa gestão e funcionamento dos laboratórios que esti—
verem na sua dependência.

A Divisão do Controlo de Qualidade compreenderá o Sector
de Controlo de Qualidade.

Artigo ll.”

Compete. em especial, ao chefe da Divisao do Controlo de
Qualidade. na directa dependência do director-delegado:

n) Exercer as Funções que por lei ou por deliberação do
conselho de administraçao lhe sejam cometidas:

h) Assegurar. do acordo com as normas legais e instruções
recebidas. 0 ct'eetito controlo de qualidade no que se re-
fere n águas polir» is ou residuais:

5) Dar orientação aos respectitos sectores. tendo em com
ta desi-vnudamente os parâmetros das normas de quali—
dade oltciais em vigor. sobre a exploração a seguir nas
respectivas estações de tratamento ou redes;

d) Dar parecer sobre projectos relativos. ou que de algum
modo possam interessar. à sua rirea de actuação;

5) Estudar. planear e projectar as melhorias técnicas a in-
troduzir nas captações de áaua potável. nos processos de
tratamento ou nas redes de torma a assegurar um alto nt?

vel de qualidade no sertiço prestado.

Artigo lã.“

Setter de Controlo de Qualidade

Compete ao Sector de Controlo de Qualidade:

a) A elaboração do plano de controlo a implementar para
as captações. instalações de tratamento ou para as redes
de águas pottitt'is ou reira—Wii: '

&) A recolha e analise de autosttas de aguas potáteis ou
residuais de acordo com o plano de controlo estabe-
lecidol

c) A orÍ nização e funcionamento dos laboratórios ou ins-
talaçõe laboratoriais que se encontrarem sobre a sua de-
pendência,
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Organigrama

CONSELHO

- DE

ADMINISTRAÇÃO

DIRECTOR-DELEGADO

[ I ]

DIVISÃO DIVISÃO DIVISÃO
ADMINISTRATIVA DCS DO

E FINANCEIRA SERVIÇOS CONTROLO DE
TÉCNICOS QUALIDADE

Secção Secção Sector Seder !
Administrativa Comercial de Palacios. de Saúdo!
e Financgím Emprsíhdgse Saneamento a

. Fiscalização Controlo d e
Qualidade

Secção Secção Sector Sector

de de chuvas e de de

Recurso: EsmIisIíca Apoio Técnico Aguas

Humanos -

Secção ,

de Aprovisiona-

mento e

Património
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